
 

 

A Defesa do Prof. José Maurício Rosolen não teve conhecimento formal do 

parecer supostamente emitido pela Procuradoria-Geral da USP, tampouco da 

convocação da reunião ou de seu resultado, tendo tomado ciência apenas por 

meio de notícias veiculadas na imprensa. Assim, eventuais providências serão 

adotadas após a devida comunicação formal, nos termos da legislação aplicável.  

 

Ribeirão Preto, 13 de março de 2026. 
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